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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 9.299, DE 31 DE MAIO DE 2022.
Designação de Gestor e Responsável 
Técnico.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o Sr. FRANCISCO CORRADI, Contador 
da Prefeitura, C.R.C. nº 1SP181381/0-5, e o Sr. PAULO 
SÉRGIO DE JESUS, engenheiro civil devidamente 
habilitado da Prefeitura, CREA 5060438842, designados 
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo - DADETUR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 31 de 
maio de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.300, DE 31 DE MAIO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da alínea “c”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da Sra. 
LORENA MIKAELA DOS SANTOS RODRIGUES, portadora 
do RG nº 47.980.320-1, para exercer o emprego público 
de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I - MONITOR ESCOLAR, 
com jornada semanal de 40 (quarenta) horas, classificado 
na referência II-A, da Escala Padrão de Vencimentos desta 
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho- 
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o 
período de 1º DE JUNHO DE 2022 até o final do ano 

letivo de 2022, junto à EMEF PROFª ALZIRA KRUGER 
GUTHER, para desenvolver as atribuições indicadas em sua 
função, de acordo com Lei Complementar n° 159, de 27 de 
novembro de 2019, em conformidade com Processo Interno 
n° 9.245/2021.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação do candidato de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 02/2021, homologado pelo Decreto nº 6.085, de 03 de 
novembro de 2021.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 31 de 
maio de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Convênios

Convênios de Saúde

Formalização do Termo Aditivo nº 12-2022 – Termo de 
Contratualização nº 01/2020 - SUS

Formalização do Termo Aditivo nº 12/2022, referente 
ao Termo de Contratualização nº 01/2020 – Entidade: 
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra 
Bonita; Objeto: “Readequação dos serviços de internação, 
internação cirúrgica e ambulatoriais constantes no Termo 
de Contratualização 01/2020, com relação a inclusão 
de procedimentos, alteração de teto físico e de impacto 
financeiro para a realização desses serviços, bem como 
acrescentar ao Termo de Contratualização 01/2020 os 
valores financeiros de incentivo transferidos pelo Ministério 
da Saúde para a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do 
Miocárdio (IAM), de acordo com a Portaria GM/MS nº 3.438, 
de 07 de dezembro de 2021; Recursos Municipais: R$ 
1.000.000,00 por ano; Recursos Federais: R$ 99.008,00 por 
ano; Vigência: 1º/03/2022 a 08/05/2025; Data de Assinatura: 
31/05/2022. Barra Bonita, 31/05/2022 - José Luís Rici.
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